










CÂMARA MUNICIPAL DE VALINIÚ
Estado de São Paulo

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Proleto de Lei n° 120/2013

Assunto: "Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Casa
Transitória Nossa Senhora Aparecida na forma que especifica".

Parecer: A Comissão de Justiça e Redação, hoje reunida ordinariamente,
examinou o presente Projeto Lei quanto ao regime de urgência e dá seu PARECER
FAVORAVEL.

É o nosso parecer.

Sala de Reunião, 8 de agosto de 2013.

odngo Vieira Braga Fagnani

Presidente CRJ

Antônio Soares Gomes Filho Adroaldo Mendes de ida

Membro mbro

César Rocha Andrade da siiva Eg yn Lobo Correia
Membro Membro
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CÂMARA MUNICIPAL DE VAUdÚS
Estado de São Paulo

COMISSÃO DE JUSTlÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei n° 120/2013

Assunto: "Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Casa
Transitória Nossa Senhora Aparecida na forma que especifica".

Parecer: A Comissão de Justiça e Redação, hoje reunida, examinou a presente

propositura quanto é constitucionalidade, legalidade, seu aspecto gramatical e lógico e

dá seu PARECER FA VORÁ VEL, nada obstando sua normal tramitação por esta Casa

de Leis.

Quanto ao mérito e oportunidade desta proposição, caberá ao Egrégio

Plenário a sempre sábia e soberana decisão final.

É o nosso parecer.

Sala de Reunião, 8 de agosto de 2013.

nani

Presidente CRJ

Antônio Soares Gomes Filho Adroaldo Mendes de Almeida

embro Merribr

César Rocha Andrade da Silva E n Lobo orreia
Membro Membro
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4 CÂMARA MUNICIPAL DE
Estado de São Paulo

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER RELATOR

Na qualidade de relator da matéria do presente Projeto de Lei n°

120/2013, que "Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Casa

Transitória Nossa Senhora Aparecida na forma que especifica", entendemos

não haver nenhuma restrição a ser feita quanto ao seu aspecto financeiro,

nada impedindo, portanto, sua normal tramitação por esta Casa de Leis.

Quanto ao seu mérito e oportunidade caberá ao Egrégio Plenário, a

soberana decisão final.

É o parecer!

Gabinete do Vereador, em
09 de agosto de 2013.

RodrigoÚagnani "Popó"
Vereador

Relator Designado
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A M CAMARA MUNICIPAL DE HO
' Estado de São Paulo

Comissão de Finanças e Orçamento

Projeto de Lei n° 120/2013

Assunto: "Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a Casa
Transitória Nossa Senhora Aparecida na forma que especifica".

Parecer: A Comissão de Finanças e Orçamento, hoje reunida

ordinariamente, examinou o presente Projeto de Lei, sobre todos os

assuntos de caráter financeiro e orçamentário, dando seu parecer

favorável.

Sala de Reunião, 12 de agosto de 2013.

Edscydos

P ent

odrigo Fagnani "Pop6" Eg n obo reia

Membro Me bro

miano Paul Robe o M5 e

Membro Membro
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